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LEI ORDINÁRIA Nº 210, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial ao 
Orçamento vigente para fins que menciona e dá outras 
Providências. 
 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ARARA, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que o PODER LEGISLATIVO aprova, e eu, sanciono a seguinte LEI: 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente do município de Arara - PB 

crédito especial adicional no valor total de R$ 154.386,40 (cento e cinquenta e quatro mil, trezentos e oitenta 

e seis reais e quarenta centavos) conforme dotação abaixo identificada: 

05.00  SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 
13 CULTURA 
392 DIFUSÃO CULTUTAL 
2007 APOIO CUTURAL 
2020 INCENTIVO E PROM ENVENTOS E ATIV ARTISTICAS E CULTURAIS 
715 TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS AO SETOR CULTURAL - LC Nº 195/2022 - ART. 5º - AUDIOVISUAL 
3.3.90.31.01 PECÚNIA/PREMIAÇÕES       R$   92.960,76 
3.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES      R$   17.336,01 
 
716 TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS AO SETOR CULTURAL - LC Nº 195/2022 – ART. 8º - DEMAIS SETORES DA 

CULTURA 
3.3.90.31.01 PECÚNIA/PREMIAÇÕES       R$   42.351,12 
3.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES      R$     1.738,51 
 
TOTAL          R$ 154.386,40 
 

Art. 2º Os recursos necessários para cobertura dos créditos especiais provirão de excesso de 

arrecadação referente às transferências concedidas pela União com fundamento na Lei Complementar nº 

195, de 8 de julho de 2022. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações oriundas do referido crédito 

especial na LDO e no PPA vigentes, promovendo a compatibilização das ações propostas na presente Lei. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Arara – PB, 24 de fevereiro de 2025 

 


